
I'"STAUO nfo: MATOGROHHO 

LEI NO 5 7 6 ,de 28 de setembro de 1 953. 

Equipara, para e1'ei to de percepção 
de vencimentos, a2s re1'ormados por invA 
lidez1 no mesmo posto e quadro, o Cabo 
MIGUEL SEVALO, da Po1!ci .... Mi11t:ar. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

_ Artigo 10 - Fica equiparado, para e1'ei to lIe pe,t 
cepçao de vencimentos aos re1'ormados por invalidez, no mesmo posto e 
quadro, o Cabo MIGUEL SEVALO, da POl!cia Mil1 tar do Estado. 

.. 
cução da presente 

rio. 

de 1 953, 1320 da 

, 

Artigo 20 - As despesas decorrentes COm a 
lei, serão consignadas no orçamento para 1 954. 

exe-

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em contrá -

Palác10 Alencastro, em Çuiabá'28 
Independencia e 650 da Repub1ica. 
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